
 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

10ª (DÉCIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 06 A 10 DE NOVEMBRO DE 2023

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 665/23 
APROVADO EM 06/11/23 

 Prot.: 18.509.058-2   
Int.: IBRESP – Instituto  Brasileiro  de Educação Profissional  do Estado de São

Paulo Ltda
Mun.: São Paulo
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de São José dos Pinhais,

para  a  oferta  do  curso  Técnico  em  Transações  Imobiliárias  –  Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade a distância, como unidade
descentralizada, do IBRESP – Instituto Brasileiro de Educação Profissional do
Estado de São Paulo, do Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  indicação  de
docentes/tutores com habilitação específica para os componentes curriculares
de  Operações  Imobiliárias  e  Organização  e  Técnicas  de  Negociação; b)
solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio presencial, no
município de São José dos Pinhais, quando do vencimento do ato regulatório
da sede, anexando seus novos atos de renovação de recredenciamento; c)
garantir  tutores  presenciais  para  o  referido  polo,  conforme  preconiza  a
Deliberação CEE/PR n.º 11/2021; d) promover a formação de cursos em EaD
de no  mínimo 180  horas  dos  docentes/tutores  que  ainda  não  possuem a
referida formação, conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 11/2021.
Cabe  ao  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área  Metropolitana  Sul,
acompanhar  a  execução  da  Proposta  Pedagógica  em  todos  os  aspectos
legais e técnicos, conforme estabelecido no artigo 61 da Deliberação CEE/PR
nº 11/2021, de 02/12/2021.
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 666/23 
APROVADO EM 06/11/23 
Prot.: 19.264.311-2             
Int.: IBRESP – Instituto  Brasileiro  de Educação Profissional  do Estado de São

Paulo Ltda 
Mun.: São Paulo
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Maringá para a oferta do

curso  Técnico  em  Transações  imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e
Negócios,  na  modalidade  a  distância,  como  unidade  descentralizada,  do
IBRESP – Instituto  Brasileiro  de Educação Profissional  do Estado de São
Paulo, do Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Rel.: Jacir José Venturi  
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado de  Licenciamento  do  Corpo de  Bombeiros  e  Licença Sanitária
atualizados; b) solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no  município  de  Maringá,  quando  do  vencimento  do  ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
recredenciamento;  c)  indicar  docentes  com habilitação  específica  para  os
componentes  curriculares  de  Operações  Imobiliárias  e  Organização  e
Técnicas de Negociação; d) garantir tutores presenciais para o referido polo,
conforme  preconiza  a  Deliberação  CEE/PR  n.º  11/2021;  e)  promover  a
formação de cursos em EaD de no mínimo 180 horas dos docentes/tutores
que  ainda  não  possuem  a  referida  formação,  conforme  estabelece  a
Deliberação CEE/PR n.º 11/2021. Cabe ao Núcleo Regional de Educação de
Maringá,  acompanhar  a  execução  da  Proposta  Pedagógica  em  todos  os
aspectos legais e técnicos, conforme estabelecido no Art. 61 da Deliberação
CEE/PR nº 11/2021, de 02/12/2021.
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03. PARECER CEE/CEMEP Nº 667/23 
APROVADO EM 06/11/23 

 Prot.: 20.177.856-5                      
Int.: Centro de Educação Profissional GENIUSCTE
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedidos  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a  oferta  da

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  de  autorização  para
funcionamento  do  curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico:
Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,
presencial.   

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado  o  voto do  relator por unanimidade. A mantenedora deverá garantir

as condições necessárias e de segurança para o funcionamento da instituição
de  ensino  referida  e  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares,  com
especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros e da Licença Sanitária,  atualizados e ao pleno atendimento às
normas de acessibilidade. Recomendamos à mantenedora que a formação
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  referido,  que  não
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. A instituição de ensino
deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar; c)
atender ao contido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 4/2021 e n.º
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento, para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível  Médio  e  do  reconhecimento  do  referido  curso,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença
Sanitária, atualizados e ao pleno atendimento às normas de acessibilidade.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 668/23 
APROVADO EM 06/11/23 
Prot.: 20.283.161-3 
Int.: IBRESP – Instituto  Brasileiro  de Educação Profissional  do Estado de São

Paulo Ltda  
Mun.: São Paulo
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Foz do Iguaçu, para a

oferta  do  curso  Técnico  em  Transações  Imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico:
Gestão  e  Negócios,  na  modalidade  a  distância,  como  unidade
descentralizada, do IBRESP – Instituto Brasileiro de Educação Profissional do
Estado de São Paulo, do Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o  voto  da relatora por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária
atualizados; b) solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no município de Foz do Iguaçu,  quando do vencimento do ato
regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de
recredenciamento; c) atender as ressalvas da Perita a respeito do nivelamento
da Matriz Curricular com a prevista na Resolução – COFECI e a graduação na
área imobiliária para os docentes dos componentes curriculares específicos;
d) garantir  tutores  presenciais  para  o  referido  polo,  conforme preconiza  a
Deliberação CEE/PR n.º 11/2021; e) promover a formação de cursos em EaD
de no  mínimo 180  horas  dos  docentes/tutores  que  ainda  não  possuem a
referida formação, conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 11/2021.
Cabe ao  Núcleo Regional  de Educação de Foz do Iguaçu,  acompanhar  a
execução da Proposta Pedagógica em todos os aspectos legais e técnicos,
conforme estabelecido  no  Art.  61  da  Deliberação  CEE/PR nº  11/2021,  de
02/12/2021.

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 669/23 
APROVADO EM 06/11/23 
Prot.: 20.674.264-0                          
Int.: Colégio Estadual Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Loanda
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso Técnico em Vendas - Eixo Tecnológico:

Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da  relatora por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 670/23 
APROVADO EM 06/11/23 
Prot.: 19.010.516-4                 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Newton Freire Maia 
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Sistemas de

Energia  Renovável  -  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
integrado ao Ensino Médio, presencial. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da  relatora  por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do Certificado de Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos
(CNCT), vigente; c) providenciar docentes habilitados para os Componentes
Curriculares de Física e de História.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 671/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.526.065-0                         
Int.: Colégio  Estadual  Padre Carmelo Perrone – Ensino Fundamental,  Médio e

Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico:  Informação e Comunicação,  integrado ao Ensino Médio,
presencial, para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 672/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 19.077.464-3                                
Int.: Centro de Educação Profissional RESCUER 
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 518/18, de 06/11/2018.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e nº 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,
atualizados.

09. PARECER CEE/CEMEP Nº 673/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 19.870.368-0                          
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário

Castaldi
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Química - Eixo

Tecnológico: Produção Industrial, subsequente ao Ensino Médio, presencial e
de adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
448/2018, de 18/10/2018, quanto ao perfil profissional de conclusão do curso.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da  relatora  por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.
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10. PARECER CEE/CEMEP Nº 674/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.206.053-6                
Int.: Colégio Estadual Professor Brasílio Vicente de Castro – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais no período
diurno e com até 30% no período noturno. 

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão  assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 675/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 20.433.062-0                         
Int.: Colégio Estadual Professora Hilda Trautwein Kamal – Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Cuidados de

Idosos – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  594/2018, de 04/12/2018, quanto ao perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão  assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 676/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.369.161-0                          
Int.: Colégio Estadual Leonardo da Vinci – Ensino Fundamental, Médio, Normal e

Profissional
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico:  Informação e Comunicação,  integrado ao Ensino Médio,
presencial, para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto  da  relatora por  unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 677/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 18.965.299-2                  
Int.: Colégio  Estadual  Marcílio  Dias  –  Ensino  Fundamental,  Médio  Normal   e

Profissional
Mun.: Itambaracá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado  o voto  da relatora  por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial,  à  manutenção  do
Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)
providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de
Filosofia e Sociologia.

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 678/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.455.446-3                    
Int.: Colégio Estadual de Educação Profissional de Curitiba 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Eletrônica -

Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  integrado  ao  Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente habilitado para o componente curricular de Química.
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 679/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 20.685.581-9        
Int.: Colégio Estadual do Campo Henrique Denck - Ensino Fundamental e  Médio 
Mun.: Ipiranga
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado  o  voto da relatora por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  o  pleno
atendimento  às  normas  de  acessibilidade  e  quadra  poliesportiva;  c)
providenciar  docentes  devidamente  habilitados  para  os  componentes
curriculares de Sociologia e Matemática.

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 680/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.438.136-4                 
Int.: Colégio Loanda – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Loanda
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski 
Dec.:  Aprovado o  voto da  relatora por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar  docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de
Argumentação e Comunicação.

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 681/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 20.689.289-7              
Int.: Colégio  Estadual  Cecília  Meireles  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o  voto da  relatora por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados; b) providenciar docente
devidamente habilitado para o componente curricular de Química.
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 682/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 21.034.385-7                  
Int.: Colégio Estadual Pedro II – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Manutenção  e  Suporte  em  Informática –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais, para o período diurno e com até 30%
de atividades escolares não presenciais para o período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski 
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade. A  mantenedora  deverá: a )

garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos
atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e de
seus  cursos,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Conformidade, atualizados, e ao pleno atendimento às normas
de  acessibilidade.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  acompanhar  a
implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância
com as normas nacionais,  estaduais  e  as  exaradas por  este  CEE/PR;  b)
providenciar o registro on-line no Sistema de Informação e Supervisão de
Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso. 

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 683/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 19.354.061-9                  
Int.: Colégio Estadual Cruzeiro do Sul – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b)  providenciar docentes
devidamente habilitados para os componentes curriculares de Física e de
Sociologia.
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20. PARECER CEE/CEMEP Nº 684/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 19.389.968-4                   
Int.: Colégio  Estadual  Almirante  Tamandaré  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Enfermagem –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais para
o período diurno, conforme o Plano de Expansão da Seed/PR.

Rel.: Oscar Alves 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e de seus cursos, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir as condições de
infraestrutura física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca
com  adequado  acervo  bibliográfico  específico  e  as  condições  dos
Laboratórios  que  atendam a  PPC do  curso;  c)  assegurar  os  professores
necessários para os componentes curriculares indicados e os coordenadores
para o curso referido, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso;
d) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares do
referido curso,  em consonância com as normas nacionais,  estaduais e as
exaradas  por  este  CEE/PR;  e)  garantir  a  formação  continuada  dos
professores, conforme a legislação específica vigente. A instituição de ensino
deverá tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-
Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica
para o curso.

21. PARECER CEE/CEMEP Nº 685/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.071.424-5               
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Leni  Marlene  Jacob  –  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  Técnico  em Guia  de  Turismo –  Eixo

Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, subsequente ao Ensino Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP  n.º  168/20,  de  06/07/20,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão de curso. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto  da  relatora  por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.
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22. PARECER CEE/CEMEP Nº 686/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.979.841-7             
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Dr.  João  da  Rocha  Chueiri  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Ribeirão Claro
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório para a
regularização da vida escolar dos estudantes. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  implementação  do
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado da  Saúde –  Sesa/PR;  c)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Filosofia; d)
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica
Curricular  do Curso,  atendendo a  legislação específica  e  incorporá-los  ao
Regimento  Escolar.  Adverte-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino
citadas  de  que  devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste
Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus
cursos e a vida escolar dos alunos.  A Secretaria de Estado da Educação
deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional
Técnica  de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.

23. PARECER CEE/CEMEP Nº 687/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.348.662-6                
Int.: Colégio Estadual Coronel David Carneiro – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Palmeira
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos,  com  especial  atenção,  à  manutenção  do  Certificado  de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes
devidamente habilitados para os componentes curriculares de Arte, Filosofia e
Inglês; c) garantir espaço adequado para as atividades práticas esportivas.
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24. PARECER CEE/CEMEP Nº 688/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.830.705-3                 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Edite Cordeiro Marques – Ensino Fundamental

e Médio
Mun.: Turvo
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  atualizar  o Projeto
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento
Escolar.  A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar a Câmara
do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -
CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares.

25. PARECER CEE/CEMEP Nº 689/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.907.483-4                 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Vale do Tigre – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Nova Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o  voto  da relatora  por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir  o espaço do
laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia para o pleno atendimento
das atividades práticas; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional
e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação
específica e incorporá-los ao Regimento Escolar.  A Secretaria de Estado da
Educação deverá encaminhar a Câmara do Ensino Médio e da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente,
relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e avaliação do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.
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26. PARECER CEE/CEMEP Nº 690/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 21.021.904-8                          
Int.: Colégio Estadual Olavo Bilac – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Medianeira
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:   Aprovado o voto da relatora  por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção da Licença Sanitária
e do Certificado de Conformidade, atualizados.

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 691/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.302.559-9              
Int.: Colégio Estadual Vicente Rijo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico:  Informação e Comunicação,  integrado ao Ensino Médio,
presencial. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da  relatora  por  unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 04/2021
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente.

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 692/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.371.388-6                            
Int.: Colégio Estadual Professor José Guimarães – Ensino Médio e  Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  24/2019,  de  19/02/2019,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão  assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do
Certificado de Conformidade, atualizados.
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 693/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.343.960-1              
Int.: Colégio Estadual Professor José Guimarães – Ensino Médio e  Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais no período
diurno e com até 30% no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:   Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar
docente devidamente habilitado para o componente curricular de Negociação
e Vendas.

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 694/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 18.853.684-0            
Int.: Colégio Estadual Irmã Maria Margarida – Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Salto do Lontra
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados.

31. PARECER CEE/CEMEP Nº 695/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 19.423.334-5                 
Int.: Colégio Estadual Professor Loureiro Fernandes – Ensino Fundamental, Médio

e Profissional  
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 373/18, de 11/09/2018.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da  relatora  por unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do Certificado de Conformidade, atualizados.
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 696/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.472.981-6                          
Int.: Colégio Estadual Pedro II – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso Técnico em Administração

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  16/2019,  de  18/02/2019,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão do curso.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora  por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de ensino e de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença
Sanitária  e  do  Certificado de  Conformidade,  atualizados,  e  às  normas de
acessibilidade;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o  componente
curricular de Noções de Direito e Legislação do Trabalho.

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 697/23 
APROVADO EM 07/11/23 

 Prot.: 20.126.940 -7       
Int.: Colégio Estadual Presidente Costa e Silva –  Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora  por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados.

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 698/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.082.402-4              
Int.: Colégio Estadual Professor Agostinho Pereira – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto  da  relatora  por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Sociologia,
Filosofia e Matemática.
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35. PARECER CEE/CEMEP Nº 699/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.328.287-7           
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado   o   voto   da   relatora   por  unanimidade.  A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  da  Licença  Sanitária,
atualizados. A instituição de ensino deverá: a) tomar as devidas providências
quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e Supervisão
de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso; b) incorporar os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar.

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 700/23 
APROVADO EM 07/11/23 
Prot.: 20.847.740-4
Int.: Colégio  Estadual  Rodolpho  Zaninelli  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso Técnico em Qualidade

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado  o   voto  da   relatora   por  unanimidade.  A   mantenedora   deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Licença  Sanitária,
atualizados. A instituição de ensino deverá: a) tomar as devidas providências
quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e Supervisão
de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso; b) incorporar os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar.
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37. PARECER CEE/CEMEP Nº 701/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 19.759.482-9      
Int.: Colégio Cristo Rei – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora  por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados.

38. PARECER CEE/CEMEP Nº 702/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.446.274-7                                    
Int.: Colégio Elite de Curitiba – Ensino Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 703/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.252.987-9      
Int.: Colégio  Estadual  Paiçandu  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Paiçandu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto  da  relatora  por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados.
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40. PARECER CEE/CEMEP Nº 704/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.695.001-3          
Int.: Colégio  Estadual  Benedicto  João  Cordeiro  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil  e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Nível
Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 10/1999, nº 03/2013 e nº 04/2021 e nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados.

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 705/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.431.001-7               
Int.: Colégio  Estadual  Carlos  Drummond  de  Andrade  –  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora  por  unanimidade. A  mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados.

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 706/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.653.176-2        
Int.: Colégio Estadual do Campo Coelho Neto - Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: São Miguel do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade
e da Licença Sanitária, atualizados.
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 707/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 19.747.715-6                         
Int.: Colégio Estadual do Campo Castelo Branco – Ensino Fundamental, Médio,

Normal e Profissional
Mun.: São Miguel do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes
Nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados.

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 708/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.388.545-8     
Int.: Colégio Estadual Anibal Khury - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Iretama
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso Técnico em Estética -

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado   o   voto   da   relatora   por  unanimidade.  A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Licença  Sanitária,
atualizados. A instituição de ensino deverá: a) tomar as devidas providências
quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e Supervisão
de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso; b) incorporar os
procedimentos  didáticos  pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao
Regimento Escolar.
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45. PARECER CEE/CEMEP Nº 709/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 20.880.681-5                         
Int.: Centro de Educação Profissional Inova
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Administração  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado  o  voto  da  relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de seus cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  atualizados;  b)
tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema
de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o
curso; c) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano de Curso ao Regimento Escolar.

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 710/23 
APROVADO EM 08/11/23 

 Prot.: 20.898.835-2                  
Int.: Colégio Técnico de União da Vitória – COLTEC - Ensino Médio e Profissional
Mun.: União da Vitória
Ass.: Pedido  de  autorização  para  funcionamento  do  curso  Técnico  em Prótese

Dentária  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado   o   voto   do   relator   por   unanimidade.  A  mantenedora   deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção da Licença Sanitária  e  do Certificado de Licenciamento do
Corpo de Bombeiros, atualizados. A instituição de ensino deverá: a) tomar as
devidas  providências  quanto  ao  registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de
Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o
curso; b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no
Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  c)  atender  ao  contido  nas
Deliberações  CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em relação às normas e
prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios.
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 711/23 
APROVADO EM 08/11/23 
Prot.: 21.040.391-4                         
Int.: Colégio Estadual Professora Helena Wysocki – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  Técnico  em

Enfermagem,  Integrado  ao  Ensino  Médio  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e
Saúde, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a) garantir  o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  do
curso, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d) acompanhar
a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  do  curso,  em
consonância  com as  normas nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente; g) atender as ressalvas e sugestões apontadas
no Laudo Técnico da perita do curso que são relevantes na composição do
laboratório e da biblioteca

                                                                                                       João Carlos Gomes
      Presidente do CEE
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